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MUNICÍPIO de santa cruz do sul

DECRETO N° 8.943, DE 8 DE MARÇO DE 2013.

Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal n° 6.684, de 26 de dezembro de 2012, e obedecendo as normas constantes da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de Março de 1964,

DECRETA:

Art. Io Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais), para reforço das dotações orçamentárias:

ORGAO 2 EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO
04.482.007.2224 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO DO
PROGRAMA DE ATENDIMENTO

HABITACIONAL - PRÓ-MORADIA
3.1.90.04.00.00.00.00.0001 CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO

12

08.122.007.21

SEC.MUNICIPAL DE INCLUSÃO E

DESENV. SOCIAL E HABITAÇÃO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.1.90.94.00.00.00.00.0001 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS

R$45.000,00

R$ 20.000,00

Art. 2o Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo Io, a redução das dotações
orçamentárias:

ORGAO 2

04.482.007.2224

EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO DO
PROGRAMA DE ATENDIMENTO

HABITACIONAL - PRÓ-MORADIA
3.1.90.11.00.00.00.00.0001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL

www.santacruz.rs.gov.br

R$45.000,00



12 SEC.MUNICIPAL DE INCLUSÃO E

DESENV. SOCIAL E HABITAÇÃO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETERMINADO

município de santa cruz do sul

08.122.007.2135

R$ 20.000,00

Art. 3o Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$ 139.151,63 (cento e trinta e
nove mil, cento e cinqüenta e um reais e sessenta e três centavos), para reforço da dotação
orçamentária:

ÓRGÃO 2

13

20.606.040.3015

EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA

PROGRAMA ROTATIVO DE APOIO AO

SETOR AGROPECUÁRIO - PROASER
4.5.90.66.00.00.00.00.1401 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E

FINANCIAMENTOS

R$ 139.151,63

Art. 4o Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 3o, o superávit existente em
31/12/2012, na conta 73.305-9 no Banco do Brasil, recurso vinculado 1401, conforme demonstrativo
do superávit financeiro em anexo.

Art. 5o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 08 de Março de 2013.

TELMO JOSÉ KIRfST

PREFEITO MUNICÍPAL

Registre-se, publique-se e cumpra-se

EDEMJLSON CUNHA SEVERO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ECOMUNICAÇÃO SOCIAL

www.santacruz.rs.gov.br



MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

DEMONSTRATIVO DEAPURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DOS RECURSOS VINCULADOS EM 31/12/2012

Recurso: 1401

•

Conta Bancária n°: 73.305-9
Descrição: PROASER

Banco: B8 Saldo em 31/12/12: R$139 151,63

Saldo Bancário: R$139.151,63
Restos a-pagar exercício 2012: RSO.OO

Restos a pagar exercícios anteriores: R$0,Q0

$ajrfo Disponível em 3W#Q12; R$Í39„15U

Santa Cruz do Sul, 04 de janeiro de 2013.
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André Weigel
Contador CR<£rS 65.772


